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PARECER Nº 152/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
13/2013.  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria dos nobres Vereadores Adilson 
Amadeu, Atílio Francisco, Coronel Camilo, Coronel Telhada, David Soares, 
Edemilson Chaves, Edir Sales, Eduardo Tuma, Goulart, Jean Madeira, Marta Costa, 
Noemi Nonato, Patrícia Bezerra, Sandra Tadeu e Toninho Paiva que visa instituir a 
Frente Parlamentar Cristã para Defesa da Família na Cidade de São Paulo.  
Sob o aspecto legal e regimental, nada obsta a regular tramitação da presente 
medida, que encontra amparo legal no art. 34, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, inciso VII, 232, inciso IV, e 
237, inciso I, todos do Regimento Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser 
submetida ao Plenário.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
fixar o período de funcionamento da Frente Parlamentar, sugerimos o seguinte 
Substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº               DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0013/13.  
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar Cristã em Defesa Da Família, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:  
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a Frente 
Parlamentar Cristã em Defesa da Família, com objetivo de defender e garantir as 
políticas em defesa dos valores da família no âmbito do Município de São Paulo.  
§ 1º A Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família terá caráter suprapartidário, 
tendo por objetivo reunir todos os parlamentares desta Casa comprometidos com o 
objetivo de promover o debate e a defesa dos valores da família.  
§ 2º Esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se extinguirá com o 
término desta Legislatura ou antes, caso perca o seu objeto.  
Art. 2° A adesão à frente Parlamentar será facultada a todos os vereadores da 
Câmara Municipal de São Paulo.  
Art. 3º O estatuto da Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família deverá 
prever a fala para os cidadãos e organizações não governamentais que se fizerem 
presente às suas reuniões ordinárias e que tenham o mesmo objetivo da referida 
Frente Parlamentar, estabelecendo critérios e normas para tal.  
Parágrafo Único. O estatuto que se refere o caput deste artigo será constituído 
pelos membros da Frente Parlamentar em reuniões estatuintes públicas, onde só os 
parlamentares presentes terão direito a voz.  
Art. 4º Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um Presidente e 
um Vice-Presidente que serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta 
de seus aderentes.  
Art. 5° As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas 
periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos por seus integrantes.  
Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente Parlamentar ora criada, 
com sumário das conclusões das reuniões, seminários, simpósios e encontros, para 
divulgação ampla na sociedade.  
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.  
Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  



Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/03/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT  
CONTE LOPES – PTB - RELATOR  
EDUARDO TUMA – PSDB  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
  
 
 


